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                         RESOLUÇÃO N.º 149/2023/COMDICA, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ALTERA MEMBRO DA COMPOSIÇÃO DA MESA 

DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (COMDICA). 

 

Considerando o art. 10 da Lei nº 3353, de 16 de dezembro de 1998; 

Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

Considerando a decisão da plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente datada do dia 07 de fevereiro de 2023. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar o inciso IV de membro que compõe a Mesa Diretora do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA). 

 

IV -  Segunda Secretária: Mara Rúbia Alves da Silva (representação não governamental). 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir de 07 de fevereiro de 2023 

 

Itajaí-SC, 07 de fevereiro de 2023. 

 
JOSÉ HIRAN LAMIM 

              Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

edição nº2638, págs. 01, de 08/02/2023. 


